
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5541000L-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2t28

â,NTRATO DE PRESTAçAO-DE SERy,ÇOS No 080/2023PS-P'I,SS
Ref.: DISPE TSÁ DE LICITAçAO No 074/2023PMSSD,

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO DE SOUTO
SOÁRESEOSETVHORWELLINGTON
BARRETO DA COSTA.

t- })NTRATANIES; O MUNTCíP\O DE SOUTO SOARES, Pessoa JurÍdica de Direito Público lnterno,
com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJlttlF sob o n.o 13.922.554/0001'98,
doravante denominado CONTRATANTE e o Senhor WELLINGTON BARRETO DA COSTA, inscrito no CPF'
Cadastro de Pessoas Fisicas sob no 074.308.575-23 e RG 16.671.003-27, residente e domiciliada à Rua
Antônio Carlos Batista, 132 Casa, Centro, Cafarnaum-BA, CEP: 44.880-000.

il - REPRESENIANIES; Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipat, Sr. ANDRÉ LUIZ SAMPAIO
CARDOSO, brasileiro, portador do RG n.'746013930/SSP-BA SSP/BÁ e CPF n.'916.397.19s.04, residente e
domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade.

ttt - DA AUTORIZAçÁO DA DISPENSÁ; O presente Contrato é celebrado em deconência do Processo de

Dispensa de Licitação no 074/2023PMSSD1 de interesse da Secretaia Municipal de Administração, que faz
pafte integrante e complementar deste Contrato, como se nele esÍivesse contido.

tV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei
8.666n3, e demais normas legais peftinentes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços ern limpeza de poço artesiano nas Comunidades do
municÍpio de Soufo Soares - BA, conforme necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Recursos
H Í dricos, deste M u n ict pio.

àLAUSULA SEGUNDA- DA OBRTGAçÃO DAS PARTES

2.1 Além das obrigações resultanfes da obseruância da Lei8.666/93, são obrigaçÕes da CONTRATADA:

I Prestar os serulgos objeto deste contrato, obseruado as normas e exigências constanfes do Processo de
Dispensa de Licitação no 0742023PMSSDI a ele vinculado;
tl Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de

reg uI arização necessáras;
ttt Atender com prontidão as reclamaçÕes por pafte do recebedor dos seruiços, objeto do presente contrato.
lV Manter Íodas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitaçáo:

2.2 - Atém das obigações resultanfes da obseruância da Lei 8.666n3, são obrigaçÕes da CONTRATANTE

I Cumprir fodos os compromissos financeiros assumrdos com a CONTRATADA;
It Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no

c u m p ri m e n to desÍe Co ntrato.
tll Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sangÕes administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

âLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E COND//çOES DE PAGAMENTO
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4.1. O valor dos seruigos ora contratados é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), valor este fixo e ineaiustável,
conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRTçÃO V.UNIT QNT V.TOTAL

01 Serviço de limpeza de poÇos artesianos R$ 3.000,00 04 R$ 12.000,00

VALOR TOTAL RS í2.000,00

4.2. No valor pactuado estáo lnclusos Íodos os tributos e, ou enca4gos soclats, resultantes da operação
adjudicatória concluÍda, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva atestação dos seÍores competentes
sobre a execução dos serulgos a cada mês vencido, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o

mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçáo e das proposfas de preços,

bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devotução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs

a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de

Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGfS e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

CLAUSULA QIJARTA. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o edital, fixo e irreaiustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo dos preços, caso ocoffa o desequiltbrio econômico financeiro
do Contrato, conforme disposÍo no Aft. 65, alÍnea "d" da Lei 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 02/06/2024, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as parfes e nos

termos da Lei 8.666/93, observando o quanto estabelecido no aft. 24, lV, da Lei no 8.666/93.

àLAUSU LA S EXTA- RECURSO ORçAM ENTARTO :

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte
dotação orçamentária:

tlnidade Orçamentária: 02.11.01 - Secretaria Municipal de Agricultura e Recursos Hídricos
Projeto/Atividade: 2072 - Manutenção e Conseruação da Rede de Abastecimento de Água
Elemento de Despes a: 3390.36.00.00 - Outros Servços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 1500

8. CLAUSULA SÉTIMA. DAS PENALIDADES:

8.í - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5/o (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do obieto deste
pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.
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8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumpimento de qualquer das
condições avençadas, a contratada ficará sujeita âs segurnÍes penalidades nos termos do aft. 87 da Lei n.

8.666/93:

I - adveftência;
ll - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
tll - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por
prazo não superior a 2 (dois) anos e,

tV - dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração P(tblica.

8.3. euem convocada dentro do prazo de vatidade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar

ou apresentar documentaçáo falsa exigida para o ceftame, enseiar o retardamento da execução de seu obieto,

não'mantiver a proposta, ialhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscal, fiôará impedida de licitar e contratar com a lJniâo, Esfados, Distrito Federal ou Municlpios pelo

prazo de aíe S Ginéq anos, sem prejutzo das muttas prevÍsfas em edital e no contraÍo e das demais

cominações /egais.

g.4. As penatidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoidade _competente aplicando-se o
princÍpio da proporcionatidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,

desdó que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis da data em que for oficiada a

pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

g.5 - Ás muttas de que trata este capÍtuto, deverão ser recolhidas pelas adiudicatárias em conta corrente em

agência bancária devidamente credenciada peto municÍpio no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.6 - Ás muttas de que trata este capÍtuto, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibitidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatária em conta corrente em

agência báncária devidamente credenciada pelo munictpio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISAO CONTRATIIAL

g.1 - A rescisâo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos rncisos t, xtt e xvll do aft. 78 da Lei Federal no 8.666/93;

âLALJSULA NONA - DA PUBLICAçÃO

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua asslnaÍura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de

resumo deste Contrato na imprensa oficial do munictpio.

CLAUSULA DÉCIMA. DA VIGÉNC/A

11.1. O presente contrato vigorará do dia 02/06/2023 a 02/06f2024.

3LAUSULA DÉC\MA PRIMEIRA- DA F\SCAL\AçÃO DO CONTRATO:

A prestação de serulços deste contrato será fiscatizada pela Seruidora Mariana Varião dos Anios, matrÍcyla de no 3395,

cúp oo1àto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP No 455 e 456, de 25

aá maío de 2023, pubticados no Diário-Oficiat do MunicÍpio. A gestão do contrato fica soô a responsabilidade do

servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.54F97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercet

as atribuiçõeide Gesfo r de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de

n.o 172, iublicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário

Oficialdo Município.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir guesfÕes oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram

tida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Souto Soares-BA, 02 de Junho de 2023.

ANDRÉ LUIZ SAMFAIO CARDOSO
Prefeito MuniciPal
Contratante

RG

,dü*{--}''-"L 
b tÃ^

WELLINGTON BARRETO DA COSTA
CPF: 074.308.575'23
Contratada

RG llt lrt l4g -7>,
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quarta-feira,7 de junho de2023 | Ano VIII - Edição n" 01091 lCademo I

EXTRATO DE D]SPENSA DE LICITAçÃO

Processo de Dispensa de Licitação no 074/2023PMSSD|
Contratante: MuiicÍpio de Souto Soares - Estado da Bahia

óÉ|etór erestaçao Oà servifos em limpez_a de poço artesiano nas Comunidades do Município de Souto

Soares - BA, conÍorme necéssidades àa Secretaria Municipal de Agricultura e Recursos HÍdricos, deste

Município.
Cónt.át"ao' WELLINGToN BARRETo DA cosTA, inscrito no cPF-Cadastro- dê Pessoas FÍsicas sob

n'074.308.575-23 e RG 16.611 .OO3-27, residente e domiciliada à Rua AntÔnio Carlos Batista, 1 32 Casa'

Centro, Cafarnaum-BA, CEP: 44.880-000.
Valor Global: R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Érb"""r"nto Legat: Art. 2à, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações'

Homologação/Ratif icação: 0210612023.

ESTADO DA BAHIA

PREFElTURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
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EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUN]CIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 1 3.922.554/000í'98

contrato n.080/2o23PS-PMSS - Processo de Dispensa de Licitação no 074/2023PMSSDI

Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia'

óúj"iá, Ér"rt"çao ae servifos'em limpez-a de poço artesiano nas Comunidades do Municlpio de Souto

Soares - BA, conforme n""éiiiJào"r àa Secretaría Municipal de Agricultura e Recursos HÍdricos, deste

Município.
óóntrát"oo, WELLINGToN BARRETo DA coSTA, inscrito no CPF-cadastro de Pessoas Físicas sob

no074.30g.575-23eRG 16.671.003-2T,residenteedomiciliadaàRuaAntônioCarlosBatista,'l32Casa,
Centro, Cafamaum-BA, CEP: 44.880-000.
Valor Homologado: R$ 12.000,00 (doze mil reatg)'

Emúasamento-Legal: Art. 24, incisà ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes'

ÚnlOà0" Orçameniária: 02.í i .Oí - SecretaÍia Municipal de Agricultura e Recur§os Hídricos

É;"Éi;Àúãà ne;2072- úanutençáo e Conservaçáo da Rede dl-e Abastecimento de Agua

eiãinento de Despesa: 3390.30.00:00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Fonte:1500
Prazo de VigÔncia: 0210612023 a 0210612024.
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